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DECRETO NO 5023 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Hor"roloen Lluoos oe AvaunçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

AÊ. 10 - HOMOLOGAR os seguintes Laudos de Avaliação emitidos pela

Comissão Permanente de Indicação e Avaliação de Bens Imóveis nomeada pela Portaria

no 324 de 30 de dezembro de 20L5, sendo que os laudos passam a fazer pafte do

presente Decreto:

- Laudo de Avaliação no 034120L8, de 23 de fevereiro de 2018;

- Laudo de Avaliação no 035/2018, de 23 de fevereiro de 2018;

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GeerNE-rr oo PRrrrrro Mururcrpnl oe MrssRr, 26 oe FEVERETRo or 2018.
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